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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA – LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo SEI nº 6017.2025/0043550-0 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na intermediação e agenciamento de serviços 

de transporte individual remunerado de passageiros via aplicativo web e mobile com apoio operacional 

e tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem da internet, 

provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 

1.1.1. TIPO DE VEÍCULO 

1.1.1.1. Veículos do tipo “Uso Comum”: Os veículos de “uso comum” serão utilizados 

exclusivamente por agentes públicos na prestação dos serviços no geral, podendo ser 

quaisquer veículos aptos ao transporte individual de passageiros, do tipo sedan, hatchback 

ou similares. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a constante necessidade apresentada, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 

6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 14.133/21) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

4.1.1.  O sistema da CONTRATADA deverá dispor de, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

4.1.1.1. Cadastro dos usuários, para uso dos serviços por meio de login e senha pessoal, vinculados 

a centros de custos 

4.1.1.2. Acesso para gerenciamento, pela fiscalização da CONTRATANTE, dos usuários 

cadastrados, podendo incluir, excluir e editar usuários. 

4.1.1.3. Possibilidade de a fiscalização estabelecer limites de quantidade de corridas autorizadas 

para cada usuário cadastrado. 
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4.1.1.4. Existência de sistema ou procedimento próprio para desativar temporariamente ou excluir 

motoristas que não atendam aos critérios de qualidade de condução e cordialidade 

adequada. 

4.1.1.5. Possibilidade de solicitação de corrida através de aplicativo instalado em smartphone no 

mínimo, para os sistemas operacionais Android e iOS e através de sistema web por meio 

de desktop, ultrabook, notebook ou tablet. 

4.1.1.6. Possibilidade de o usuário monitorar a corrida desde o instante da solicitação, identificando 

a estimativa do tempo de espera e a localização do veículo em mapa digital. 

4.1.1.7. Informação, no aplicativo no qual foi solicitada a chamada, do nome e telefone do motorista, 

identificação do veículo, bem como a possibilidade de comunicação entre o solicitante e o 

motorista, seja por chat (mensagens instantâneas) e/ou telefone. 

4.1.1.8. Processamento do valor da corrida deverá ocorrer somente após a validação do usuário por 

meio do uso de login e senha pessoal, previamente cadastrado pelo usuário. 

4.1.1.9. Disponibilização dos dados das corridas realizadas em sistema web para consulta da 

unidade CONTRATANTE a qualquer momento, com possibilidade de filtros diversos, que 

armazenará os relatórios e o painel de gestão para conferência pela fiscalização. 

4.1.1.10. Recebimento no e-mail do usuário, ao final de cada corrida, de um resumo da corrida com 

os dados de endereço de partida e destino, data, percurso realizado, quilometragem, hora 

de início e fim, identificação do carro e do motorista. 

4.1.1.11. O sistema da CONTRATADA deverá permitir a opção de envio do e-mail discriminado no 

item 4.1.1.10 também para um supervisor do agente público cadastrado pela fiscalização 

da CONTRATANTE, com possibilidade de alteração a qualquer momento. 

4.1.1.12. Possibilidade de realizar o download dos dados, em formato CSV ou XLS ou XLSX ou 

ODS ou equivalente passível de leitura por software de planilha, contendo o histórico de 

viagens da CONTRATANTE com as informações dispostas no item 4.1.2, à exceção do 

item 4.1.2.6, com possibilidade de aplicar filtros diversos. 

4.1.1.13. Sistema Web, acessado mediante login e senha a servidores previamente autorizados, 

que permita visualização e extração dos dados das corridas realizadas, observando o 

disposto no item 4.1.2. 

4.1.1.14. Método impessoal de seleção do veículo e do motorista para prestar o serviço de 

transporte, restringindo a possibilidade de escolha de um motorista específico por iniciativa 

de um usuário ou outro funcionário da CONTRATANTE. 

4.1.1.15. Opção para criação de um grupo prioritário no atendimento que será composto por um 

centro de custo específico que o fiscal cadastrará.  

4.1.1.16. Deverá ter a modalidade agendamento de corrida para os usuários cadastrados na 

plataforma. Possibilitando que o mesmo agende os horários de início de sua corrida com 

até 12h de antecedência. 

4.1.2. O sistema web deverá disponibilizar, no mínimo, os seguintes dados sobre cada corrida: 

4.1.2.1. Identificação do condutor (nome ou código identificador). 

4.1.2.2. Identificação do veículo (modelo e placa do carro). 

4.1.2.3. Endereço de Origem. 

4.1.2.4. Endereço de Destino. 

4.1.2.5. Quilometragem total percorrida. 

4.1.2.6. Percurso realizado (por meio de visualização no sistema web). 
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4.1.2.7. Data da corrida. 

4.1.2.8. Horário da solicitação/chamada e horário de início e fim da viagem. 

4.1.2.9. Identificação do usuário que solicitou a chamada. 

4.1.2.10. Centro de Custo da Unidade CONTRATANTE. 

4.1.2.11. Motivo da corrida, em campo aberto escrito pelo usuário e campo fechado selecionável 

em lista, dos campos obrigatórios. 

4.1.2.12. Valor da corrida conforme regime de preço da detentora. 

4.1.3. O sistema web deverá permitir a visualização do histórico de todas as corridas realizadas, em 

até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento de cada corrida. 

4.1.4. Os relatórios de gerenciamento deverão estar disponíveis todos os dias no sistema da 

CONTRATADA, 24h por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, e permitir a 

visualização e gerar relatório com os dados das corridas por meio de, no mínimo, os seguintes 

acessos: 

4.1.4.1. Corridas e gastos por usuário/passageiro. 

4.1.4.2. Corridas e gastos por centro de custos. 

4.1.4.3. Corridas e gastos por período de tempo. 

4.1.4.4. Sistema de gestão e controle de utilização via web, para acompanhamento de utilização 

dos gastos com serviço de transporte, com sistema de backup. 

4.1.5. A tecnologia da CONTRATADA deverá permitir o cadastramento de múltiplos servidores com 

perfil de administradores/fiscais/gestores das corridas da unidade CONTRATANTE. 

4.1.6. O sistema com relatórios de gerenciamento deverá permitir, para cada perfil de usuário, o acesso 

às funcionalidades a seguir: 

4.1.6.1. Pelo próprio usuário: acesso ao relatório e histórico de suas próprias corridas. 

4.1.6.2. Gestor de área: acesso aos relatórios de todos os usuários/autorizados de sua própria 

unidade/centro de custo, desde o início da vigência do contrato. 

4.1.6.3.  Pelo fiscal de contrato: acesso completo a todos os centros de custos, e relatórios de 

utilização do serviço de todos os autorizados/usuários da Unidade CONTRATANTE 

cadastrados no sistema, desde o início da vigência do contrato. 

 

4.2. SUSTENTABILIDADE 

4.2.1.  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.  

4.2.2.  É de responsabilidade da contratada cumprir a legislação ambiental, para que exista uma gestão 

sustentável dos serviços, durante toda a prestação dos serviços.  

4.3. SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam o art. 96 e seguinte da Lei nº 14.133/21, no 

percentual de 5% ( cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

4.4.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 

(quinze) dias após a assinatura do contrato. 
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4.4.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 

de assinatura do contrato. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

5.1.1. Os veículos cadastrados ao sistema de agenciamento da CONTRATADA obedecerão fielmente 

à legislação pertinente, em especial o Código de Trânsito Brasileiro CTB, as normas do Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, no que couber. 

5.1.2. A CONTRATADA, ao cadastrar o veículo e o motorista no sistema, deverá observar: 

5.1.2.1. Caso os serviços sejam prestados por meio de táxis, nos termos da Lei Municipal nº 7.329, 

de 11 de julho de 1969 e normas complementares, o veículo e o motorista devem estar 

habilitados e autorizados pela Prefeitura do Município de São Paulo através do 

Departamento de Transportes Públicos (DTP). 

5.1.2.2. Caso os serviços sejam prestados por meio do transporte individual remunerado de 

passageiros de utilidade pública, nos termos do Decreto Municipal nº 56.981 de 10 de maio 

de 2016, alterado pelo Decreto nº 58.595 de 04 de janeiro de 2019; Resolução nº 21, de 28 

de março de 2019 e normas complementares, a CONTRATADA deve estar devidamente 

credenciada pela Secretaria Municipal de Transportes e os veículos e condutores devem 

obedecer aos termos da regulamentação. 

5.1.2.3. Caso os serviços sejam solicitados em qualquer região fora do Município de São Paulo, os 

itens 5.1.2.1 e 5.1.2.2 não serão obrigatórios. 

5.1.2.4. Os serviços serão prestados mediante solicitação da CONTRATANTE, que poderá ser 

efetuada por: 

5.1.2.5.  Aplicativo web da CONTRATADA. 

5.1.2.6.  Aplicativo Mobile (Smartphone), no mínimo, para os sistemas operacionais Android e iOS. 

5.1.3.  Os serviços deverão ser prestados diariamente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

5.1.3.1. São admitidas eventuais indisponibilidades programadas do sistema da CONTRATADA que 

comprometam as solicitações dos usuários, por motivos tais como atualizações 

tecnológicas, desde que (i) não ocorram em dias úteis nos horários das 6h às 20h ou, (ii) 

nos demais períodos, sejam informadas com mais de 48 horas de antecedência à 

fiscalização da CONTRATANTE caso a indisponibilidade possa durar mais de 30 minutos 

para que esta possa remanejar sua escala de serviços. 

5.1.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema, por quaisquer motivos, em tempo superior a 30 

minutos, nos dias não úteis ou em dias úteis fora do horário entre 6h e 20h, que não tenham 

sido informados em prazo mínimo de 48 horas e que tenha impedido os usuários convocar 

veículos com motoristas em nome da CONTRATANTE, gerando prejuízos relevantes às 

atividades da unidade, poderá haver a aplicação de penalidade. 

5.1.3.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, por quaisquer motivos, em tempo superior a 30 

minutos, em dias úteis nos horários entre 6h e 20h e que tenha impedido os usuários 

convocar veículos com motoristas em nome da CONTRATANTE, gerando prejuízos 

relevantes às atividades da unidade, poderá haver a aplicação de penalidade. 

5.1.4. Como acordo de nível de qualidade do serviço (Service Level Agreement, “SLA”) com a 

CONTRATANTE, fica estabelecido que a CONTRATADA deva atingir a marca mínima de 95% 

no seguinte indicador: 
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5.1.4.1.  O serviço de SLA será mensurado por centro de custo. 

5.1.4.2. Caso a CONTRATANTE apresente menos de 20 viagens no mês por centro de custo, às 

ocorrências e solicitações acumular-se-ão para os meses seguintes, até que se complete 

um mínimo de 20 viagens. 

5.1.4.3. Se, ao final de cada período, for constatado que o atendimento das solicitações não atingiu 

o parâmetro de qualidade mínimo de 95% estabelecido no item 5.1.4.1, poderá haver a 

aplicação de penalidade pela CONTRATANTE. 

5.1.4.4. A apuração do indicador compete à fiscalização da CONTRATANTE, que informará e dará 

ampla defesa à CONTRATADA quando houver desempenho inferior a 95% e deliberará 

sobre a razoabilidade ou não de sua defesa, observados os itens 5.1.5 e 5.1.6. 

5.1.5. Para os fins de cômputo do indicador apresentado no item 5.1.4, serão consideradas como 

solicitações atendidas adequadamente todas as solicitações atendidas pela contratada, exceto 

aquelas em que: 

5.1.5.1. O início da corrida ocorreu depois de 15 (quinze) minutos após a solicitação do usuário, 

para os veículos do item 1 (“uso comum”) a ser apurado pela informação disponibilizada no 

item 4.1.2.8 e eventualmente complementada com comprovantes enviados pelo usuário; 

5.1.5.2. Excetuam-se do item 5.1.5.1 os casos de motorista que chegou até o local solicitado pelo 

usuário dentro do período estipulado, mas que, por razões diversas justificadas, a corrida 

não iniciou ou tardou a iniciar. 

5.1.5.3. Nos casos em que a corrida for solicitada na modalidade “agendamento”, com antecedência 

de mais de 1h, não haverá tolerância de espera, não cabendo aqui os prazos indicados no 

item 5.1.5.1 

5.1.5.4. Nos casos em que a corrida for solicitada na modalidade “agendamento”, no tempo inferior 

a 1h, os prazos indicados no item 5.1.5.1 serão reduzidos em 50%. 

5.1.5.5. Não foram atendidas por indisponibilidade de veículos/motoristas na região, devidamente 

comprovado pelo usuário e pela fiscalização da CONTRATANTE e observadas às exceções 

apontadas no item 5.1.6. 

5.1.5.6. Não ocorreu por desistência do usuário depois de transcorrido o tempo de espera indicado 

no item 5.1.5.1, devidamente demonstrado pelo usuário e pela fiscalização da 

CONTRATANTE e observadas às exceções apontadas no item 5.1.6. 

5.1.5.7. Ocorreu o desembarque do usuário em local distinto do solicitado e contra a sua vontade, 

devidamente justificado pelo usuário e pela fiscalização da CONTRATANTE. 

5.1.5.8. O motorista apresentou condução perigosa ou tratamento desrespeitoso ao usuário, 

devidamente justificado pelo usuário e pela fiscalização da CONTRATANTE. 

5.1.5.9. O motorista se recusou a prestar o atendimento, exceto quando seu motivo estiver previsto 

em uma das possiblidades do item 5.1.6, devidamente justificado pelo usuário e pela 

fiscalização da CONTRATANTE. 

5.1.6. Para o cálculo do item 5.1.4, não serão considerados para o indicador: 

5.1.6.1.  Eventuais cancelamentos de corridas realizados pela CONTRATANTE ou seus 

funcionários antes de se completar o prazo máximo de espera. 
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5.1.6.2. As solicitações realizadas a partir de ou destinadas às áreas rurais, conforme delimitado 

pela Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estratégico. 

5.1.6.3. As solicitações realizadas a partir de ou destinadas a outros municípios. 

5.1.6.4. As solicitações realizadas a partir de ou destinadas às regiões urbanas especiais indicadas 

pela CONTRATADA ao órgão gerenciador, conforme o item 5.1.7. 

5.1.6.5. As solicitações frustradas que ocorrerem durante período de atualização tecnológica do 

sistema da CONTRATADA, quando previamente informado no prazo e nas condições 

dispostas no item 5.1.3. 

5.1.6.6. As solicitações e viagens não atendidas adequadamente pela CONTRATADA por motivo 

de usuário que estava sem condições de asseamento mínimas. 

5.1.7. As solicitações poderão ser feitas em qualquer local do território urbano da cidade de São Paulo, 

conforme delimitado pela Lei nº 16.050, de 31 de julho de 2014 - Plano Diretor Estratégico. 

 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.2.1. Designar um profissional da CONTRATADA (gerente de projeto, ou de conta, ou de 

relacionamento) que seja responsável pelo relacionamento estratégico com a CONTRATANTE, 

com autonomia para tomar decisões que impactem no bom andamento dos serviços. 

5.2.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação 

que deu origem ao contrato. 

5.2.3. Cumprir todas as exigências descritas neste instrumento e realizar, com seus próprios recursos, 

todos os serviços relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações 

ora estipuladas. 

5.2.4. Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à perfeita execução do objeto. 

5.2.5. Manter sigilo acerca de todos os dados e informações a que tiver acesso por ocasião da 

contratação. Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contrato 

que envolva o nome da CONTRATANTE mediante sua prévia e expressa autorização. Tratar 

todas as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em caráter de estrita 

confidencialidade, agindo com diligência para evitar sua divulgação verbal ou escrita, ou permitir 

o acesso, seja por ação ou omissão, a qualquer terceiro. Manter por si, por seus prepostos e 

contratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos. 

5.2.6. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação. 

5.2.7. Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais e municipais pertinentes, além de toda 

legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com 

relação a funcionários de terceiros contratados e responsabilizar-se por todos os prejuízos 

decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.2.8. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos 

serviços prestados. 

5.2.9. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos 

recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

5.2.10. Solucionar eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o adequado funcionamento de 

seus sistemas, com a execução dos serviços, mesmo que para isso outra solução não prevista 
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tenha que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a 

CONTRATANTE. 

5.2.11. Informar e capacitar previamente a fiscalização da CONTRATANTE de toda e qualquer alteração 

feita no aplicativo que afete seu layout, os procedimentos para solicitação de veículo ou a 

experiência de forma geral com a plataforma. 

5.2.12. Encaminhar quando solicitado, além daquelas definidas no item 4.1.2, informações adicionais 

que detenha referentes às corridas realizadas pela CONTRATANTE, desde que o envio destas 

não viole legislações específicas, a fim de auxiliá-la na apuração de eventuais irregularidades 

em uma corrida ou conjunto de corridas em específico. 

5.2.13. Informar à fiscalização da CONTRATANTE sempre que identificar uma suspeita de 

irregularidade no uso dos serviços por parte dos funcionários da CONTRATANTE. 

5.2.14. Estornar, de forma proporcional e após a devida comprovação da fiscalização, cobranças 

indevidas por (i) falha no sistema, (ii) encerramento antecipado do motorista contra a vontade do 

usuário, (iii) finalização do motorista em local distinto do solicitado pelo usuário que tenha gerado 

custos extras, (iv) por não realização da corrida e (v) por cumprimento de percurso mais longo 

sem autorização do usuário. 

5.2.15. Disponibilizar à CONTRATANTE manuais de uso atualizados de sua plataforma Web e Mobile 

com linguagem acessível e, quando solicitado, alterá-los para se adequar às particularidades da 

Prefeitura Municipal de São Paulo. 

5.2.16. Manter uma central de atendimento disponível 24h, por telefone e/ou por chat online, para buscar 

solucionar de imediato problemas relacionados às corridas e solicitações dos usuários. 

5.2.17. Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, civil ou 

criminalmente, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. Por eventuais danos 

ou delitos causados por seus empregados, prepostos e/ou contratados, devendo indenizar todos 

os prejuízos ocasionados 

5.2.18. Deverá ter uma opção no sistema para a criação do grupo prioritário. 

5.2.19. A CONTRATADA deverá responder em até 24 horas qualquer dúvida e questionamentos 

realizados via e-mail pela área gestora ou fiscalizadora do contrato. 

5.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.3.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários à execução dos serviços. 

5.3.2. Proporcionar as facilidades necessárias para que a empresa contratada possa prestar os 

serviços dentro das normas estabelecidas pela CONTRATANTE. 

5.3.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 

pela prestação do serviço. 

5.3.4. Acompanhar, fiscalizar e auditar a execução dos serviços prestados, nos aspectos técnicos, de 

segurança, de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, através de pessoal próprio ou 

de terceiros designados para este fim. 

5.3.5. Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em 

desacordo com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de suspender o 

pagamento da CONTRATADA até que os serviços sejam executados em conformidade com o 

contratado. 

5.3.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato. 
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5.3.7. Observar as Legislações pertinentes em particular o Decreto nº 57.605 de 15 de fevereiro de 

2017, Portaria nº 76 SG de 08 de outubro de 2018, publicada no DOC de 09/10/2018, e demais 

normas pertinentes. 

5.3.8. Instruir os servidores usuários de sua unidade quanto ao uso do aplicativo, após o devido 

treinamento oferecido pela CONTRATADA, bem como às normas de uso definidas pelos órgãos 

competentes, tomando providências para que o serviço seja utilizado corretamente pelos 

servidores. 

5.3.9. Sem prejuízo da fiscalização contínua da regularidade da execução do contrato, verificar as 

corridas ou conjunto de corridas com suspeitas de irregularidades sempre que apontado pela 

CONTRATANTE, bem como tomar as devidas providências em caso de constatação de 

irregularidade. 

5.3.10. Observados os termos da Portaria nº 76 SG de 08 de outubro de 2018, é de responsabilidade 

da CONTRATANTE o cadastramento dos funcionários na plataforma, a atualização de seus 

dados telefônicos para chamada no aplicativo Mobile e de e-mail para recebimento das 

informações de que trata o item 4.1.1.9, bem como a concessão de autorização para o uso do 

serviço para seus funcionários. 

5.3.11. Apurar os casos, relatados por servidores da unidade ou identificados pela própria fiscalização, 

de inexecução parcial ou total de corridas, solicitando o estorno proporcional das corridas por (i) 

falha no sistema, (ii) encerramento antecipado do motorista contra a vontade do usuário, (iii) 

finalização do motorista em local distinto do solicitado pelo usuário que tenha gerado custos 

extras, (iv) por não realização da corrida e (v) por cumprimento de percurso mais longo sem 

autorização do usuário. 

5.3.12. Apurar o efetivo cumprimento do indicador apresentado no item 5.1.3, por meio dos dados 

discriminados no item 5.1.1 fornecidos pela CONTRATANTE em seu sistema Web, bem como 

por outras informações e comprovantes enviados pelos usuários ou pela CONTRATANTE. 

5.3.13. Realizar o cadastro do grupo prioritário que se hospedará no centro de custo específico. 

5.3.14. Para as chamadas não atendidas, fica a CONTRATADA na obrigação de fornecer reembolso 

para o usuário que solicitou a corrida. 

 

5.4. ESTIMATIVA E HISTÓRICO DE CONSUMO DO SERVIÇO 

5.4.1. A estimativa mensal de consumo prevista será de até 5.255km (cinco mil e duzentos e cinquenta 

e cinco). 

5.4.2. O histórico de consumo/utilização dos serviços mencionados nesse Termo de Referência consta 

no ETP, sendo esperada, mas não garantida, uma demanda similar para os próximos anos. 

5.4.3. O valor total destinado constitui mera previsão dimensionada, não estando a CONTRATANTE 

obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação e/ou indenização. 

5.4.4. A CONTRATADA terá direito somente ao pagamento em contraprestação aos serviços 

efetivamente executados, o que será comprovado através dos relatórios de serviços 

encaminhados pela CONTRATADA e devidamente aprovados pela CONTRATANTE. 

5.5. DO PRAZO PARA INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 

5.5.1. O prazo para implantação e início da execução dos serviços contratados pela CONTRATANTE 

será de até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de assinatura do contrato, nos seguintes 

termos: 
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5.5.2. Para implantação e/ou acesso ao sistema: até 05 (cinco) dias úteis. 

5.5.3. A empresa deverá, na data do início da prestação, ter a funcionalidades do sistema web e Mobile 

em pleno funcionamento, disponível para uso imediato. 

5.5.4. Treinamento do sistema: até 02 (dois) dias úteis. 

5.5.5. Início da operação: até 03 (três) dias úteis contados a partir da data de finalização da etapa de 

treinamento do sistema. 

5.5.6. A empresa deverá, na data do início da prestação, ter a funcionalidades do sistema web e Mobile 

em pleno funcionamento, disponível para uso imediato 

5.5.7. O treinamento do sistema Web e Mobile será oferecido à equipe de fiscalização da 

CONTRATANTE, que se responsabilizará pela instrução dos demais servidores da unidade. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade.  

6.1.5. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.1.6. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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6.1.7.1. A inadimplência da A CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

6.1.13. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 

fiscalização de contratos todas a atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 

62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 

6.2. ROTINAS DE GESTÃO CONTRATUAL 

 

6.2.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.2.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.2.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.2.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.2.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  
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6.2.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.2.8. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela gestão 

de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 62.100/2022, e 

demais previsões normativas relacionadas. 

 

6.3. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  

6.3.1. O preço final de cada corrida será calculado multiplicando a quilometragem percorrida pelo preço 

por quilômetro definido na Proposta de Preços. 

6.3.2. A cobrança pela corrida deverá ser iniciada somente no momento do embarque do passageiro, 

encerrando-se a apuração do valor a ser cobrado no destino final. 

6.3.3. O valor final da corrida, discriminados os componentes do preço, deverá ser informado aos 

usuários/passageiros ao final de cada corrida. 

6.3.4. A apuração dos serviços prestados deverá ser realizada através dos dados disponíveis no 

sistema Web. A medição final será o resultado do valor total apurado. 

6.3.5. Os serviços serão medidos mensalmente, com base nos valores constantes do sistema, para 

acompanhamento e fiscalização dos trabalhos realizados. 

6.3.6. Em caso de necessidade de estornos por motivos diversos, este será feito pelo abatimento 

parcial ou integral da quilometragem da corrida. 

6.3.7. No final de cada atendimento/corrida, o usuário deverá receber um e-mail, contento todo o 

histórico da corrida, como endereço de partida e destino, quilometragem e tempo percorrido, 

identificação do carro e do motorista, além do valor da corrida. 

6.3.8. Somente serão considerados válidos os atendimentos solicitados pelo usuário por meio do uso 

de senha pessoal. 

6.3.9. A execução dos serviços será acompanhada pela fiscalização da CONTRATANTE, durante toda 

a vigência contratual, estando sujeita à sua aprovação antes do faturamento. 

6.3.10. O aumento de tarifas deve estar vinculado as portarias da Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Trânsito – SMT/SETRAM que regulamentam as tarifas. 

 

6.4. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.4.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal ou 

Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024 e 187/2020. 

6.4.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos 

ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.4.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 6.4.1.1, 

não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, 

conforme o caso. 

6.4.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da 

data em que estas forem cumpridas. 

6.4.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos 

da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.4.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 6.4.4, o valor do principal 

devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 

poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
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poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, 

para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 

pagamento efetivamente ocorreu. 

6.4.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela 

CONTRATADA. 

6.4.7. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN 

MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não 

poderá constar qualquer pendência. 

6.4.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 

reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN 

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 

eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas. 

6.4.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 

mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.4.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos elencados 

na Portaria SF 275/2024. 

6.4.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função 

da legislação tributária. 

6.4.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 

2010. 

6.4.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto às 

normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

6.5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

6.5.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 
14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.5.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.5.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.5.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de 
firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.5.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido 
o direito prévio de citação e da ampla defesa. 
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6.5.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

6.5.5. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado. 

6.5.6. Multa de 5% (cinco por cento), por DIA de atraso, sobre o valor mensal do ajuste, por 

descumprimento do item 5.5.1 deste termo de referência. Após 5 (cinco) dias, além da multa 

anterior, ultrapassado este prazo, será considerado o atraso como inexecução parcial do ajuste. 

Após 10 (dez) dias, além da multa anterior, ultrapassado este prazo, será considerado o atraso 

como inexecução total do ajuste; 

6.5.7. Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por não manter as mesmas 

condições de contratação quanto à regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 5.2.2 deste 

Termo de Referência, e na reincidência será aplicado o dobro; 

6.5.8. Multa de 0,5% (meio por cento), por DIA de atraso, sobre o valor do ajuste, por deixar de 

apresentar garantia contratual conforme itens 4.4 deste Termo de Referência; 

6.5.9. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento do item 4.1 – 

Funcionalidades do Sistema do Termo de Referência, contados por notificação da Fiscalização 

do contrato; 

6.5.10. Multa de 1% (um por cento), por HORA de atraso, sobre o valor mensal do ajuste, por 

descumprimento dos itens 5.1.3.2 e 5.1.3.3 que trata da indisponibilidade do sistema constante 

do Termo de Referência; 

6.5.11. Multa de 4% (quatro por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento do item 

5.1.4 do Termo de Referência que trata do nível de qualidade do serviço – SLA quando for inferior 

a 95% (noventa e cinco por cento) mas superior a 75% (setenta e cinco por cento);; 

6.5.12. Multa de 7% (sete por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento do item 5.1.4 

do Termo de Referência que trata do nível de qualidade do serviço – SLA quando for igual ou 

inferior a 75% (setenta e cinco por cento); 

6.5.13. Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor mensal do ajuste por descumprimento de qualquer 

obrigação da Contratada para a qual não haja penalidade específica, por ocorrência e, na 

reincidência, será aplicado o dobro; 

6.5.14. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do contrato, que incidirá sobre o valor total 

do ajuste. 

6.5.15. Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão do acordo, 

por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato – devida e previamente 

demonstrada a falta cometida à Contratada 

6.5.16. Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar à 

Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação da Secretaria 

para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar transferência de dados da 

Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de cumprir determinação da Secretaria 

para o exercício de direito de titular de dados; 

6.5.17. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

6.5.18. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições da contratação. 

6.5.19. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 
Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele  
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6.5.20. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos 
do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

6.5.21. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 
as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço. 

7.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1.1. Habilitação jurídica 

7.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

7.2.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.2.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.2.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.2.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.2.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

7.2.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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7.2.1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

7.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

7.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

7.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

7.2.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.2.1.3.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 
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II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

7.2.1.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo 

de 10 % (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 

7.2.1.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.2.1.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, §6º) 

7.2.1.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

7.2.1.4. Qualificação técnica  

7.2.1.4.1.  Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da 

licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 

comprove(m) ter prestado serviços de natureza pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, independentemente de quantitativos, com caracterização do 

bom desempenho da licitante. 

7.2.1.4.1.1 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em 

papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) 

por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida 

identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Considerando o atual valor R$ 5,69 no atual contrato para veículo de tipo “USO COMUM”  

8.2. Valor Mensal: R$ 5,97 * 5255km = R$ 31.372,35 

8.3. Valor Anual: R$ 376.468,20 

8.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

___________________________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor responsável 

 


